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Recorrentes: José Ciglione e Panair 
do Brasil S. A.

Recorridos: Os mesmos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

TST — RR. 23-57

Recurso Extraordinário para 0 Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Panair do Brasil S. A.
Recorrido: Luiz Abboud D’Au.
Subam os aufos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

PROCESSO TST — RR-3.045-57

Recorrente: Hotéis Othon S. A.
Recorridos: Eloy Braz do Carmo e 

outros.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Federal.

Publique-se.
Rio, 2 de agosto de 1059. — Del

fim, Moreira Junior, Presidente.
RR-632-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Companhia Nitroquí- 
mica Brasileira.

Recorrido: Luiz Gonzaga dos San
tos.

Subam os autos, já devidamente 
instruidos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 28 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
TST. RR — 1.706-53

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.
■Recorrente: Panair do Brasil S.A.
Recorrido: Hércules Roberti.
Subam os autos, já devidamente 

instruidos, à Secretaria do E. Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior. Presidente.
RR — 2.382-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: St. Jonn Del Rey Mi
ning Company Limited (Cia. Mono 
Velho).

Recorrido: Eugênio Monteiro.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribuna' Federal.

Publique-se.
Em 5 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

RR — 1.871-57
Recurso Extraordinário pa^i o Su

premo Tribunal Federal.
Recorrente: Companhia Siderúrgica 

Belgo-Mineira.
Recorrido: José Nunes Ferreira.da 

Silva.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de agosto de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente.
TST — RR — 2.537-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Comércio e Indústria 
Matos Rocha S. A.

Recorridas: Emília Rodrigues Lçpes 
e outras.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 5 de asôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
RR — 1.259-58

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Francisco Amedée Pó- 
ret Filho

Recorrida: Comnanhia Mecânica e 
Imnortadora de São Paulo.

Subam os autos, já devidamo,?te 
instruído*, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publioue-se.
Em. 5 de agosto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior Fresiden'e.
TST — RR — 1 683-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribuna’ Federal.

Recorrente- Fly Antunes e Malha
ria Aymoré Ltda.

Recorridos- Os mesmos.
Subam os autos iá d“vidamente ins

truídos. à Secretaria do Excelso Su- 
oremo Tribunal Federal.

PubHaue-se.
Em 5 de agosto de 1059 — Delfim. 

Moreira
RR _ 1 992-57

Recurso Extraordinário para 0 Su
premo Tribunal Federal.

TST. 6.187-58

Agravante: Mário Domingues Mar
ques.

Agravado: Laurindo R. Santos Fi
lho.

O presente agravo de instrumento, 
interposto em 22 de dezembro de 
1959, foi apresentado fora do prazo, 
vistò ter sido o despacho denegatório, 
do recurso extraordinário, publicado 
no Diário da Justiça de 10 de dezem
bro de 1958.

Além disso, segundo a certidão de 
fls. 13, acha-se o mesmo deserto por 
falta de preparo.

Não obstante, tendo em vista a ju
risprudência firmade pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela qual não po
de ser negado seguirnen’0 ao agravo, 
subam os autos, já devidamente ins
truídos, ao R Siwwio Tribuna! Fe
dera', mantido o despacho agravado.

PO^Hnpo-se .
Fm 31 de iulho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

TST. 1.150-59
Agravo de instrumento para o Su

premo Tribuna! Federal.
Agravante: S. A. Frigorífico An- 

glo.
Agravado- Sindica1 o dos Trabalha

dores nas Indústria de Carne e Deri
vados, da FoTofação e Moagem de 
C’tá p do Fumo

Mantenho o desnacho agravado, 
no- seus fundamentos.

Subam os amos, iá devidamente 
!nstrmd.><; pn Egrégio Supremo Trí- 
punei Ríderal.

p,dJ'mio-se
Fm 31 de úi!ho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

TST. 2.374-59
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal:
Agravante: Cia Curitibana de 

Transportes Coletivos S. A.
Agravados: Abraham Hardcr e ou

tros.
Mantenho o desnacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidnm°nte 

instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Pubünue-se.
Em 31 de iulho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

TST. 3 120-59

Agravo de instrumento para o Su
premo Tribunal Federal.

Avravante: Cia. Vale do Rio Doce 
S. A.

Agravado: Sabas Gomes.
Mantenho o do.snacho agravado, por 

seus "imdamentos.
Subam os autos. *á devidamente 

instruídos ao Egrégio Supremo Tri
buna! Federal.

Pnb1ínu<(-se
Rio. 31 de imtrn dp mao _ Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
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de fazer subir o recurso, “não impor
ta tomar conhecimento dêle e, sim, 
celiberação de apreciá-lo no momen
to oportuno” (Rev. Forense — CI — 
pág. 511 — Recurso Extraordinário 
nº 5.019, de 7 de janeiro de 1944..

Em outras passagens do seu apê
lo derradeiro, os recorrentes conside
ram as decisões do Tribunal Regional 
e dêste Tribunal Superior delirantes 
dá prova e acham que houve ofensa 
obliqua à lei, apoiando-se em acór
dãos clássicos, que melhor fariam se 
não os tivesse citado. Da sua simples 
invocação, depreende-se, sem dúvida, 
que, em realidade, nada mais preten
dem senão obter o recurso da prova 
para nova apreciação da matéria de 
fato.

Não buscaram apoio num eventual 
conflito temático entre o acórdão da 
Turma e outro que justificasse “em
bargos de divergência, única hipótese 
em que poderia ser examinado o ca
bimento do recurso agora manifesta
do”. (Agravo de Instrumento númer
o 18.079. da 2.ª Turma do Supremo 

Tribunal Federal e Agravo de Instru
mento n.º 18.891, 1.ª Turma — Minis
tro Luiz Gallotti — Julgado em 12 de 
agôsto de 1957).

Não há, pelo que vem de ser expôs- 
to. fundamento legitimo para o re
curso extraordinário, que não pode 
ter seguimento.

Indefiro, assim, o pedido.
Publique-se.
Rio de Janeiro. 29 de julho de 1959 

— D^^m Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC.. Nº TST-RR 206-59 
(2ª T. — 462)

Recurso Extraordinário
Recorrentes; José Gonçalves e ou

tros;
Recorrida — Companhia Docas de 

Santos. 
(2.ª Região)

Não tenho como justificado o apèlo 
extremo com base no art. 101, inciso 
III, alínea a, da Constituição Federal 
porque, em. verdade a Egrégia Se
gunda Turma deste Tribunal, em 
grau de revista, entendeu que a maio- 
racão salarial pleiteada pelo recla
mante não obedecia ao que foi esta
belecido em convocação coletiva. pelo 
próprio sindicato representante dos 
postulantes. Assim, pois, embora não 
conhecendo da revista por éles im- 
petrada, acentuou a Turma que “O 
contrato coletivo tem fôrca obriga
tória para á categoria nele represen
tada não podendo prevalecer recla
marão contrária a seus termos expres

sos" — (v. ementa de acórdão 
de fls. 423-431).

Não se pode, pois. aceitar o argumen
to de que a decisão sub censura 

tenha malferido lei federal ordinária. 
não arguida. aliás. muito menos o 
princípio da igualdade inscrito na 
Constituição vigente (art 141. § lº), 
como pretendem os recorrentes.

Não caracterizada portanto a inc
idência da “federal question”, inde

firo o pedido d» fs 4’?-485. prévia- 
rponfp T»nh1]nii P-SP.

flp 
— Tieitim forelra Júnior, Presidente 
do Tribunal.

PROC. N’ — TST-PR — 339-58 
(1« t. — 351)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Serviços Aéreos Cru

zeiro do Sul.
• recorrido — Francisco Aurélio Soa- 

-es de Britto.
8? Região)

Não tem fundamento o apêlo ex- 
oeocion-d, ouer na aúnes a. auer na 
alínea d, ambos d» arf. 101 inc’so III, 
da Constituição F?d»ral. Desde que

PROCESSO N.’ TST. RR-198-5I 
CT. P. — 16G) . .

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Antônio Lucas c cu- 

tros;
Recorrida — Indústria Gráfica Si

queira S. A.
(2? Região).
Insurgem-se, serSdiamente, a nos- i 

ío ver, contra o acórdão da 1? Tur- ) 
ma, placitado peio Tribunal Pipno, 
jue se negou a conhecer dos embar- • 
gos, processados por fôrqa do prjvl- | 
mento do agravo interposto contra o ' 
despacho que os indeferira.

A sua desconformidade se manifes- í 
ta principalmente contra òs funda
mentos da decisão regional, que. na- 
quêle aresto. ai’ Turma se recusa
ra reviver, não temendo sequer con- 
nhccimento do apêlo de revista.

A questão submetida a julgamento 
te resumia na apreciação dos fatos 
ílegados na inicial e na contestação, 
sm face da prova produzida na ins
trução. Julgou o Tribunal Regional 
iue os recorrentes haviam piomorldo 
jreve de protesto ou solidariedade e 
Üguns de seus companheiros punidos 
jela emprêsa. Para chegar a essa 
roncluhão, examinou o órgão juba- 
lor de segunda instância todos os cr
uentos prpbartes ponstantes dos au- 
ios e. diante do fato, tal como emer- 
flu comnrovado da instru-án, profe- 
lu decisório contrário aos recorren- 
es.
A 1* Turma não conheceu da revis- 
a por se tratar de matéria de fato, 
issim também entendeu seu ilustrt 
residente, indeferindo os embargos 
te divergência. O agravo monifesta- 
c dêsse despacho, entretanto, logrou 
irovimento. mas o Tribunal Pleno, 
leihor analisando a questão, consta- 
ou a impossibilidade d? acolher os 
mbargos. uma vez oue lhe Mu era 
ossível reexaminar provas. Ao fa’o, 
il como se anresomava comprovado. 
Ira aplicada a fel no seu sent’co 
tato, pois os movimentos coletivos de 
rotesto ou solidariedade estão sob 
sanção da lei e seus participantes 

icam sujeitos às nonas previstas no 
'ecreto-lcí n.? 9.070, de 1946 (§ 2? 
rt. 2.’), 
Ainda que se quisesse encarar com 

enevo’éncia as razões dos recorrén- 
ts. procurando extrair de alguns de- 
oimentos, que êles transcreveram em 
ias ratões, expressões que pudessem 
instituir argumentos nara discutir o 
ito, não é nossível obscurecer a cir- 
anstância de ove os õduadores de 
istância regional e desta superior 
õrte de justiça, examinando nrecl- 
imente as mesmas provas, cheearam 

concbJsão de que o ato praticado 
ta punível.
Os recorrentes, todavia, não se II- 
dtam ao recurso inexistente da pro- 
i. Sustentam também que. havendo 
do provido o avra*-o contra despa- 
jo oue não admitira os embargos, 
itava sunerada. no iulgamento des- 
s. a fase preliminar do conhect- 
ento. impondo-se n sua apreciarão 
o mér”o Darecmi-ihes. nesse non*o. 
3° a doerão do e»ravo consMtiM. 
dsa iMada. sem injúria da ounl nAo 
’ nodía deixar de conhecer dos em- 
ir»os.
Equivocam-se. contudo, uma voz 
3e o provimento do amavi^ Mo oco"- 
iu nomue houvesse sido reconhecida 
exIs^êMo d» divergência furisnru- 

jpcml. an‘O”!— no-" Hnç embargos, e 
m “para um» análise mais profun- 
i da miestão”.
Não havia coisa íulgada. V não t *- 
a constitu^o coisa íulgada o nro- 
tmento do agravo regimental ainda 
ue fôssem outros os fundamentos. 
, respeito, é p—Wca a orientarão do 
0'endo Pvpremo Tribunal Federal 
5 s>eentu«r. »m de v> ipleMo, 
ne a decisão da Turma, no sentido 

o empregado cç”“» mais de nove 
I anos e sete meses de serviço e a sua

dispensa se verifique sem justa causa, 
a presunção iuris tantün é que houve 
óbice à aquisição de estabilidade, ma
téria, de resto, que só pode ser aferida 
através da prova, estranha, por con- 
seqüência, ao remédio constitucional.

Não há, pois, que se falar em vio
lação do artigo 499, § 3’, da Conso
lidação das Leis do Trabalho, por 
parte do acórdão recorrido, di Eg. 
1? Turma dêste Tribunal (v. fls. 11C, 
111), Nem tampouco, o aresto desta 
Superior Instância, trazido à colação 
(fls. 119 in fine) . serve, por sua ori
gem. para justificar recurso extra
ordinário com base na alínea d do 
preceito constitucional invocado.

Por essa razão, indefiro o pedido 
de fls. 119-129.

Publique»se.
Rio. 27 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

PRO. N’ — TST-AI — 596-58 
(2a T. — 402)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Paulista 

de Fôrça e Luz.
Recorridos — Dorival Carlos Duarte 

Novo e outros.
(2» Região)

Empregados estáveis da empresa, 
ora recorrente, consideraram preju
dicial a seus interesses, a transferên
cia oue 4hes fôra imposta, porque para 
serviços alheios ao seu contrato de 
trabalho, inclusive por lhes ter acar
retado prejuízo salarial. Julgada pro
cedente a reclamação, em grau de re
curso ordinário, em que os reclaman
tes haviam pleiteado as reparações 
legais, a reclamada manifestou re- 

i curso de revista, cujo seguimento foi 
I obstado, o que motivou avravo de 
I instrumento não provido pela Egrégia 
I 2* Turma dêste Tribunal como de- 
I flui do acórdão de fls. 72-75. Opostos 
embargos de divereência, sem êxito, 
es^otando-se. destarte, a instância 
traba^ista, lanca mSo a emprêsa do 
remédio constitucional, sob a invo
cação de oue a decisão profigada 
violara frontalmente o art 896, em 
ambas alíneas, e nor via oblfoua. os 
arts. 492 e 496, além de negar apli
cação à hipótese vertente, os arts. 
10 e 448, todos da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Insiste a recorrente 
no argumento princinal de oue,. sendo 
estável o emnrevado. o pagamento 
de indenização, em dobro, só se ins- 
tifica ouando desaconse'hável a rein
tegração, por incompatibilidade in
vencível resultante do dissídio, con
forme dispõe a lei aplicada de modo 
tranquilo pelos tribunais trabalhistas.

Em tese.. a recorrente esqnacionou 
com exatidão o problema legal, apon
tando-lhe a solução jurídica conve
niente. oue é, abás, haurida na jus- 
risprudência sedimentada. O caso 
concreto, porém, não admite o con- 
tômo. pois, em se tratando de em
pregado estável, a lei lhe faculta pe
dir alternativamente indenização òu 
reintegração, de ar^rdo com o ar
tigo 483 da Consol’dnpão das T do 
Trabalho. R’ um direito de onc»n im- 
nosterrá”»L se bem oue ao tribunal 
trabalhista é tambAm facultado, nor 
lei. converter a reintevracão. se de- 
saconselhável, em indenização do
brada.

Como poroue seja, 'porém, a ver
dade é oue a livre anreciac^o deixada 
aos tribunais é exercida em funcho 
dg maf“TÍ2 de fato e de nrova escri
ta ou indiciária. n?o sendo, c»mo é
óbvio, impugnável pela via extraor
dinária.

Assim sendo, deixo de admitir o ex
traordinário, man^estado dentro do 
nrazo lemil, nor nso caracterizados as 
hmóteses constitucionais invocadas.

Publioue-se.
•rzip 98 d» -ulbn d» 1950. —

। Moreira Júnior, Piesidente do TST.

PROC. N? TST-RR — 650-58 
(2» T. — 386)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Nitn 

Química Brasileira;
Recorridos — Giuseppe Trintin 

outros.
(2ã Região)

Não tenho como amparado no ar 
tigo 101, inciso III, alínea a e d, di 
Magna Carta, o apêlo extremo ma 
nifestado contra a decisão da Egrégii 
26\ Turma deste Tribunal que, cn 
grau de revista, cassou o aresto da se. 
gunda instância trabalhista, para res 
tabelecer a sentença originária qu 
julgara procedente a reclamação (v 
acórdão de fls. 151-152) .

A infração da norma contida n 
• art. 468 da Consolidação das Leu 
do Trabalho ficou evidenciada na 
autos, em face da alteração unilute 
ral das condições contratuais em de 
trimento dos empregados reclaman
tes. Com efeito, êstes vinham per- 
cebendo a porcentagem d 5% sôbii 
a sua remuneração, havia mais di

I quinze anos, sob a denominação de 
prêmio assiduidade. Não obstanu 

। ajustada e paga com habituabilidade, 
a emprêsa reclamada entendeu de su« 
primí-la, ou melhor, aproveitá-la pa

lra compensar na formação de vigen
te salário mínimo.

i Não se trata, se vê de um prêmio 
' assiduidade, concedido a titllo de 
mera liberalidade, não integrante éo 
salário, segundo a tranquila jurispru- 

| dência desta superior instância, pla- 
citada, aliás, pelos julgados do Co-i 
lendo Tribunal ad-quem, carreados 
para as razões de recurso, mas de 
|uma percentagem contratualmente 
ajustada.

Assim sendo, incorre a inculcada 
jvulneração de lei ou divergência ju- 
1 risprudencial, motivo por que inde
firo o scdido de fls. 183-195, prévia- 
mente impugnado.

; Publique-se.
Rio de Janeiro. 27 de iulho de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, presidente 
cc TST.

PROC. N? TST-AI-744-58 
(26 T. — 397)

Recurso Extraordinário
Recorrente — António Alberto Mar

tins Padrão.
Recorrida — Fábrica de Cigarroj 

Sudan S. A.
(26 Região).
Muito acertadamente decidiu a Eg. 

Segunda Turma, visto que a revista 
obstada pelo r. despacho denega tório, 
não ventilava senão matéria exclusi
vamente de fato apreciada e julgada 
soberanamente pelo Eg. Tribunal Re
gional.

Não demonstrado, em absoluto, haja 
o v. acórdão recorrido vulnerado pre
ceito de lei, nem haver entrado em 
choque com arestos do C. Tribuna 
aã quem, indefiro o pedido de re
curso com base no art. 101, incise 
III, letra “d”, da Constituição.

Publique-se
Rio, 30 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST

PROC. N? TST-RR-1.316-59 
(36 T. — 463)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Manaus Harbcur Li

mited. .
Recorrido — Sindicato dos Traba

lhadores nos Serviços Portuários de 
Manáus (Siidomar Nazaré Marques 
da Silveira e outros).

86 Região).
Indefiro o pedido de fls.' 219-221, 

prèviamente impugnado, por falta de 
amparo, quer na alínea a, que) na 
alínea d, do preceito constitucional 
invocado, pois se a Turma não co
nheceu da “revista”, à falta de jus-
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tificação, frente o que dispõe o ar
tigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (v. Acórdão de fls. 181- 
193), à recorrente cumpria demons
trar o cabimento dêsse apêlo restrito, 
que, na verdade, se cingia unicamen
te à interpretação de cláusulas cons
tantes de acordo normativo, hipótese 
que não dá via de acesso ao remedio 
constitucional, segundo o entendimen
to indiscrepante do Colendo Tribunal 
ad quem.

Nao se verifica, portanto, a esco- 
gitada violação do Decreto nº 41.444, 
de 29 de abril de 1957, nem do ar
tigo 287 do Código de Processo Civil, 
valendo assinalar que o aresto men
cionado pela recorrente, comprovado 
que fosse o dissídio jurisprudencial, 
ad orgumentandum, não serviria, por 
sua origem, para justificar recurso 
extraordinário com base na letra d 
do preceito constitucional invocado.

Nego, em consequência, seguimento 
ao apêlo extremo, usado em tempo 
util.

Publique-se.
Rio, 31 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N9 TST-RR-1.662-58 

(2ª T. — 467)
Decurso Extraordinário

Recorrente — Lojas Brodway Li
mitada de Armarinho.

Recorrida — Giselia Alves Gomes 
da Silva.

1ª Região) .
Sob a alegação de que a Egrégia 

Segunda Turma dêste Tribunal teria 
violado o art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, por não ter 
conhecido do recurso de revista, re
corre, extraordinariamente, a empre
sa, com fundamento nas letras “a” 
e “d" do art. 101, inciso III, da 

■ Constituição Federal, salientando que, 
in casu, eram rebatidas teses de di
reito, principalmente a quastio iuris 
qué envolve a configuração da falta 
rescisiva do contrato de trabalho, 
conforme aresto desta superior ins
tancia, trazido à colação — (v. fls. 
74) •

A verdade, porém, é que a proce
dência da reclamação resultou da in
justa despedida da reclamante, de 
acordo com a conclusão a que che
garam as instâncias inferiores, em 
face do exame de prova, segundo 
assinalou a Turma, para não conhe
cer da ‘'revista” — (v. Acórdão de 
ris. 52-53).

Do exposto, é bem de ver que o 
aresto impugnado náo incide na hi
pótese prevista na alínea “a”, nem 
tampouco na da letra “d”, do pre
ceito constitucional invocado, mesmo 
porque julgados da própria Justiça 
do Trabalho não comprovam dissídio 
jurispi itdencial para via de acesso ao 
remédio constitucional.

Indefiro, em consequência, o pedido 
de fls. 70-74, previamente impugnado.

Publique-se.
Rio, 22 de julho de 1959. — Deijim 

Moreira Júnior, presideiHe do TST.
PROC. N9 TST-RR-2.079-57 

(T. P. — 348)
Decurso Extraordinário

Recorrente — Haupt — são Paulo 
& Companhia Limitada.

Recorridos — Wanderley de Cicco 
e outros.

(2* Rc-ião).
O Egrégio Tribunal Pleno, rejeitan

do os embargos de divergência opos
tos á decisão da Turma, endossou 
os fundamentos do aresto embargado, 
com estas considerações, ver bis:

“A embargante vem pagando a 
gratificação há quase três lustros, o 
que firma o ajuste que a Egrégia 
Terceira Turma reconheceu. O uso, 
a repetição e a habitualidade, sem 
dependência de fatores o “acordo tá
cito”, não podend oa gratificação, por 
isso, ser negada ou suprimida, pois 
iá faz narte integrante da remune

ração para todos os fins de direito”. 
—'V. fls. 133-134).

O acórdão que se pretende im
pugnar pela via extraordinária, deci
diu, como se vê, que importava ver
dadeiro — “ajuste tácito ’, a grati
ficação concedida com habitualidade, 
independentemente de lucros da em- 
prêsa ou merecimento do empregado.

Em face de tão justa e razoável 
interpretação, não se pode inculcar 
vulneração frontal do art. 457, S l9, 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, ne mpor via obliqua, do princi
pio inscrito no art. 141, § 2’, da 
Constituição Federa.l, não medrando, 
por outro lado, o pretendido dissídio 
jurisprudencial entre a tese do jul
gado sub censura e a do Colendo 
Tribunal ad quem (Cfr. fls. 114 in 
fine), em face da diversidade de 
pressupostos, pois ali não se trata de 
gratificação ajustada, mas, de per
centagem estipulada como prémio 
assiduidade.

Assim, desde que não caracterizadas 
as hipóteses previstas nas duas alí
neas ta e d) do preceito constitu
cional invocado, indefiro o pedido de 
fls. 136-138. prèviamente impugnado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 27 de julho de 1959 

— Delfim Moreira Junior, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST-RR-2.397-58 
(1* T. — 356)

Decurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Indus

triai Cataguazes.
Recdrrmo — Antônio Gama do Vale.
3» Região;.
Não aumito o apêlo extremo por 

falta de amparo constitucional, pois, 
como assinalado nos autos, a empresa, 
ora recorrente, ao invés de cumprir 
a sentença que determinara a rein
tegração do recorrido, em inquérito 
anterior, notificou-o a se apresentar 
ao serviço para exercer função com
pletamente diferente da que exercia 
anteriormente, de acõroo com o seu 
contrato de trabalho. Ante a recusa 
formal do empregado, mandado rein
tegrar, a empresa ajuizou novo in
quérito, arguindo contra o acusado 
ato de indisciplina e insuoordmaçao. 
Julgada improcedente a medida ju
dicial requerida, a primeira instancia 
concluiu por converter a reintegração 
em pagamento de indenização em 
dóbro ,em virtude da superveniente 
incompatibilidade resultiim do dissí
dio.

O empregado, prima jacie, benefi
ciado com essa decisão, ainda assim 
recorreu para a segunda instância, 
arguindo a nulidade do inquérito, por 
falta de objeto, eis que não havia 
sido cumprida a sentença anterior 

‘mandando reintegrá-lo. Provido o 
apêlo e acolhida a preliminar de nu
lidade, acentuou o aresto reginola a 
impossibilidade de novo inquérito an
tes de efetivamente cumprida a sen
tença proferida no anterior, porque 
ambqs os processos visavam a um 
mesmo fim.

Daí, a ratio essendi por que a Egré
gia Primeira Turma dêste Tribunal, 
embora não conhecendo da “revista L 
indossou os fundamentos da decisa» 
da segunda instância trabalhista Tv? 
acórdão de fls. 261-274).

Assim decidindo, o aresto impugna
do não incide em violação dos artigos 
492 e 494 da Consolidação das Leis 
do Traoalho, porque, em principio, 
não negou à rtcorreiue o direito irre
cusável de ajuizar os inquéritos que 
lhe aprover para apuração de falias 
atribuídas aos seus empregados. Re
peliu a propositura de nova ação 
quando caracterizada a litispendên- 
cia, como ocorreu no caso concreto. 
Nem por outro lado, procede o argu
mento especioso em relação ao ius 
variandi da emprêsa. inerente ao seu 
poder de comando, pois, no caso em 
espécie, se pretendeu, sim. a prática 
do ius abutendi

É, pois, visivelmente inadequado o 
aresto citado a fls. 285 para justifi
car o remédio constitucional na le
tra d, o preceito constitucional in
vocado.

Indefiro, ante o exposto, o pedido 
de fls. 284-285, préviamente im- 
gugnado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 31 de julho de 195&.

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N9 TST-RR-2.517-56 
(3» T. — 375)

Decurso Extraordinário
Recorrente: — Luciano de Carvalho 

Marback.
Recorrida — Georgina Bahia de 

Oliveira.
(5? Região;.
A Terceira Turma dêste Tribunal 

que havia dado peia incompetência 
oa Justiça do Trauaino para apreciar 
a reclamação iiiietíiaua por Geo/gma 
Bahia de Oliveira contra Luciano ac 
Carvalho Marback ilabeiionato Mar
back), foi em grau de recurso extra
ordinário, reiormada pelo Colendo 
Supremo Tribunal federal que ce- 
cidiu não sendo a reclamante iimcio- 
nária pública, mas de cartório, “tem 
a seu prol a iegisiaçao iraoauns.a 
— (fls. 127;. Em consiquência, de
terminou que esta Superior instancia 
apreciasse a revista e a juigar^e co
mo de direito — iGfr. Rec. Extraor
dinário n9 36 831, fls. 126-129).

Superada, destarte, a preiimmar de 
conhecimento da revista, em mino 
da relação de empdégo, reconhecida 
pelo Colendo Tribunal aa quem, a 
Turma não teve outra anernauva se
não a de julgar o mérito, concluindo, 
afinal, pela procedência ua reciamu- 
ção, quanto às indenizações por tempo 
de serviço e férias, e improcedente 
no tocante às diferenças saiariais 
••porque o trabalho era efetuado cm 
horário reduzido — estando, pois, res
peitado o mínimo” (v. acordão de 
fls. 135-136).

Ê contra essa decisão que se in
surge o recorrente, lançando mao ao 
apêlo constitucional, por via do qual, 
pretende de monstra r a incidência aa 
“federal question sob â alegaçao ae 
que ainda que se ine reconheça a 
qualidade de empregador, não teria 
aplicação, in casu, os artigos lo e 4io 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, porque, inexiste a sucessão que 
só ocorre por ato de vontade uhó 
partes. “No caso especifico — ad
verte — a “sucessão” decorre de no
meação feita em carater pesouai, pem 
entidade de poder político, o Es.ado” 
— (fls. 141) .

Nao tem razão o recorrente, poi; 
a matér-a disciplinada pelos disposi
tivos legais mencionados, quanto a 
intang.bilidade aos direitos auqum- 
dos pelos empregados em caso ae al
teração jurídica na estrutura, da nm- 
prêsa, ficou também superada peia 
decistão da Colenda Suprema ;óne, 
quando reconheceu e proclamou a -e- 
lação de emprêgo. È de notar, ade
mais, que o aiesto impugnado ri- 
blinha a circunstancia de que empre- 
gedor, no caso, era o cartono, nao 
o titular, em consonância com i co- 
munis opinio dos publicistas, segundo 
a qual, o contrato de trauaiiiu em 
relação ao empiegado é intuiti ver- 
son" mas não o é em relação ao em
pregador.

Em suma, a decisão recorrida p.c- 
cipuamente um cmscetêrin Jogv' ao 
respeitável pronunciamento do Eg.é- 
gio Supremo Tribunal, em _ face d.i 
existencm da relação de emprego.

A vista, pois, de tais pressupostos, 
indefiro o pedido por falia de amparo 
na alinea a do art. 10 , incis > III, 
da Magna Carta. Publique-se.

Rio de Janeiro, 27 de julho df I9o9. 
- Delfim Moreira Júnior, presidente 

do TST

PROC. N» TST-RR-2.488-571 
(1» T. — 242)

Decurso Extraordinário
Recorrente — Ernesto Neugebauer 

t Cia.
Recorridos — Aracy Lacerda e Ade- 

iia Baierfus.
(4* Região).
Não olerece ensejo o acórdão da 

Egrégia 14 Turma ao recurso extrem < 
da empresa com assento na disposi
ção constitucional invocada (art. 10-, 
III, tetras a e d, da Constituição).

Como bem salienta a v. decisão 
recorrida, a matéria questionada nr. 
revista é simplesmente de fato a su. 
prova, a respèito do que decidiram 
soberanamente as instâncias ordiná
rias, não cabendo a êste Tribunal ie- • 
vivé-la, ante o disposto no art. 89., 
da Consolidação das Leis do Traba 
lho.

Assim, apresentando-se desfunda- 
meiiiado o remédio constitucional 
pretendido, hei por bem denegar-lhe 
seguimento.

Fublique-se.
Rio ae Janeiro. 22 de julho de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidem-- 
do TST.

PROC. TST-RR-2.551/53 
(2/ T. 334;

Decurso cxtraordniário
Recorrente — Companhia Progres

so inaustiial do Brasil — Fabrica 
Dangu.

Recorrido — Juarez Ferreira da 
Silveira.

(I.4 Região).
Nao a um ito o apêlo extremo por 

nao caiacwiizauas «u> mpvtcsco pre- 
vistet, no art. rui, inciso ilí, aiiníaa 

■ a ' e "d”, aa wnsulmçao Federa,, 
eis t»i a aecisao recomaa, aa Se- 
gunua lurmu deste Tribunal, se li- 
miu-u unicamente ao exame da pre- 
iiminar ue connecimento da "revista”, 
cuja quessio tuns não foi sequer su- 
peraaa, em lace das restrições im
postas peio art. 89» da Consolidarão 
aàs itet» do Trabalho. Com efeito, 
o aresto regionai não infringira ais- 
pcdiçau ri te. ai ae lei iiem divergira 
um> julgados trazidos à joiação, como 
assu.aiado • pelo acórdão impugnado 
(V. íte. 62-03). Certo e que o artigo 
íáu do Estauito Trabalhista, de re- 
daç. o tão ciara, não assegura ao em
pregado o diriéto de permanência em 
-unção dè comando ou de represen
tação da emprêsa, mas tão sómente 
a contagem de tempo. Não é menos 
ccrtc, porém, in specie, que es ins
tâncias trabalhistas ordinárias não 
lhe reconnecsram êsse direito; garan- 
tir-.im-lhe, sim, o retorno ao tteu 
cargo efetive, de acordo, alias, com 
as anotações na carteira profissional. 
As b m lançadas palavras do aresto 
suo censura dissipam tôda t qu aoner 
dúvida a êuse respeito, verbis: "O 
corgo efetivo do reclamante e o ae 
contra-m isti é e não de ajudante 
dêste, como pretendido pela recla
mada. O fato de. como contra-mestre, 
ter que dirigir 500 operários, não 
obrigu neceesàriamente o recmhrci- 
mentó de função ds confiança com 
c sentido que lho empresta o a .eito 
do trabalho”. E corciuiu: ”;unp’€s 
cargo tócteo, sem quelcer aitio- 
uci.iio funcional não 'lendo o .-^u 
ocupante qualquer ivucela de rep e- 
scntticão do empregados” iCtr. íó- 
-ihas 631.

Em face de tais prersup- ste-, óbvio 
é que a decisão minugnida nãc ni- 
oincn em violação frontal <to art.go 
896 da Consolidação, nem por v.a 
obliqua, dos arts. 450 e 468 dc mesmo 
Estatuto, c multe menos discitpi da, 
mtellgêi‘ .' fixada peio Co eiido Tri- 
bunol ad quem, nos mestos ■ rvarlos 
Dara o recurso, cujo seguhiento cie- 
new na forma da lei.

Puoi’aue-se.
Rio 22 de julhn de 1959. -- Delfim 

Moreira Júnior, rresider.te do TSfa
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 to de férias proporcionais, bem como 
o julgamento, ultra petita sôbre tais 
férias.
 Mas, não prevalecem tais arguições 
porquanto a lei citada não foi ainda 
declarada inconstitucional, nem hou- 
 ve providência legislativa quanto à 
correção do referido diploma legal 

 pelo próprio Poder Legislativo, como 
seria também o caso.

Assim, enquanto não houver pro
nunciamento final do Judiciário, 

 acerca da inconstitucionalidade des- 
|sa lei, ou medida legislativa do poder 
competente, não pode a Justiça do 
 Trabalho deixar de aplicá-la, conti
nuando ela em vigor e regulament
ando a matéria constitucional cor

respondente.
No que concerne ao julgamento ul

tra petita, não procede, também, a 
[ alegação, pois a leitura da inicial es
clarece, na sua parte final, qúe o re
corrido pedira um periodo de férias 
e lhe foi reconhecido direito apenas 
às férias proporcionais. Por conse
qüência, foi-lhe atribuído direito me
nos compreendido no maior, dentro do 
petitório.

Vê-se, pois, que nenhum é o fun
damento do recurso, ao qual resolvo 
obstar o pretendido seguimento.

Publique-se.
Rio, 20 de julho de 1959. Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO TST-RR 3.166-58 (1ª
T. — 307)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Swift do 

Brasil S. A.
Recorrido — Carlos Lourenço Ló- 

rea Zunino (4ª Região).
As duas instâncias ordinárias tra

balhistas julgaram procedente a re
clamação, entendendo que, além do 
pagamento em dinheiro, a alimenta
ção e demais prestações in natura, 
integram o salário do empregado. 
Na hipótese vertente, chegaram à 
conclusão, em face da prova produ
zida, que a emprêsa reclamada pa
gava salário ao recorrido, incluindo 
alimentação, cuja supressão impor
taria alteração unilateral do contra
to de trabalho, com evidente prejuí
zo para o reclamante. A revista in
terposta pela emprêsa, não foi co
nhecida pela Egrégia Primeira Tur
ma, porque não se configurou qual
quer dos pressupostos autorizativos 
contemplados no art. 896, a e b da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
eis que, na verdade, o apêlo versa
va matéria de fato sopesada em fun- 
ção da prova.

É, pois, visivelmente improceden
te o remédio constitucional preten
dido, com amparo quer na alínea a, 
quer na alínea d, ambas do artigo 
101, inciso III, da Magna Carta, por 
isso que o aresto sub censura (v. 
fls. 73-74), se limitou únicamente à 
quaestio iuris que envolve a prelimi
nar de conhecimento do recurso de 
revista, não se lhe podendo, portan
to, opor a tese enunciada nos ve
nerandos acórdãos do Colendo Tri
bunal ad quem, no tocante ao me
lhor enquadramento dos fatos à lei 
ou ao valor jurídico da prova, ma
téria, de resto, manifestamente ina
dequada à espécie.

Indefiro, em consequência, o pe
dido de fls. 76-78.

Publique-se.
Rio, 20 de julho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO Nº TST-RR — 3.173-58 
(2ª T. — 341)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Pelajo, Comercial 

Importadora Sociedade Anônima.
Recorrido - Milton Vieira de Araú

jo (1ª Região).

gira em tórno de matéria exclusiva- 
mente de fato em função de prova, 
por via da qual ambas as instâncias 
ordinárias chegaram à conclusão in- 
concursa do que a recorrente prati
cara o ato de improbidade que lhe 
fôra imputado, consistente no desvio 
de importância subtraída da “caixa” 
sob sua guarda, cuja responsabilidade 
o reclamante reconhecera e assumira, 
livremente, consoante documento fir
mado dc seu próprio punho.

Ê verdade que o recorrente vem 
insistindo na suposta coação, com 
base no art. 101 do Código Civil, sob 
pretexto de que a confissão obtida o 
fôra à vista do seu precário estado 
de saúde, agravado pela ameaça de 
ser chamado a prestação de contas 
perante a justiça. Mas, a êsse pro
pósito, sublinharam as instâncias 
trabalhistas a regra contida no artigo 
100 do Código de Processo Civil que 
não" considera coação o exercício 
normal de um direito”. Nem por 
outro lado, colhe a invocação, a esta 
altura, da errônea conceituação dos 
elementos figurativos da coação feita 
pela sentença de primeira instância, 
que só a amitia quando o agente pas
sivo fôsse louco, pois a segunda ins
tância, a quem é devolvida tôda a 
matéria de fato e de direito, em grau 
de recurso ordinário, não perfilhou 
semelhante absurdo jurídico, tanto 
que confirmou a sentença originária, 
nor outras fundamentos, embora com 
base na mesma prova emergente dos 
autos.

Daí, a ratio essendi por que a 
Egrégia 2.ª Turma dèste Tribunal 
não conheceu da "revista’ (v. acór
dão de fls. 83-84), não rendendo por 
isso ensejo ao remédio constitucional, 
 cujo seguimento nego, na forma da 
lei.
 Publique-se.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1959. 
 — Delfim Moreira Júnior, Presidente 
 do TST.

PROCESSO Nº TST-RR 2.991-58 (2ª 
T. 339)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Banco Hipotecário e 

Agrícola do Estado de Minas Gerais 
S. A.

Recorrido — Enio Assunção de 
Sousa (1ª Região) .

Evidenciam os autos a transferên
cia abusiva do recorrido, da qual lhe 
redundariam prejuízos, como salien
tam as decisões proferidas sôbre a 
lide.

O poder de comando de uma em
prêsa encontram limites, dés que se 
vislumbre o abuso de direito. A lei e 
 a jurisprudência assim sempre o en- 
 tenderam.
 O acórdão da Eg. Segunda Turma, 
 em seus jurídicos fundamentos, não 
dá margem ao remédio heróico que 
almeja o recorrente, como apoiado no 
permissivo constitucional (art. 101, 
III, letras a e d).

As razões do recurso agora mani
festado, embora dignas de apreço, não 
conseguem abalar a segurança com 
que foi prolatada a v. decisão recor
rida, tendo em vista as circunstâncias 
que configuram a hipótese vertente.

Denego, em consequência, o segui
mento pretendido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presiden
ta do TST.
PROCESSO Nº TST-RR 3.156-57 (2ª 

T — 261)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Cinema
tográfica Vera Cruz.

Recorrido — Michael Stoll (2ª Re
gião) .

Argui a recorrente a inconstitucio- 
nalidade da Lei N.º 1.530, de 26 de 
de dezembro de 195Í, aplicada pelo 
V. Acórdão recorrido, quando a Eg. 
Segunda Turma ordenou o pagamen- 

TST-RR-2.801-58 
(2.ª T. 392)

Recurso extraordinário
Recorrente: EDECO — Estruturas 

de Construção Ltda.
Recorrido: José da Silva Gomes.
(1.ª Região).
Como bem salienta o r. despacho 

denegatório de embargos (fls. 65), 
não decidiu a Eg. Segunda Turma 
sôbre o valor jurídico da quitação em 
geral, mas sim quanto à validade ju- 
ridica dos recibos de quitação apresentad

os no caso vertente e nas circunstancias
 apontadas nos autos.

O v. acórdão malsinado confirma, 
apenas, indiretamente, a interpreta
ção dada dos referidos recibos pelo 
v. decisório regional, deixando de 
conhecer cia revista aviada pela re- 
corrente.

Ora, tal interpretação não malferiu 
a lei, nem divergiu da jurisprudência 
do C. Tribunal ad quem, não se pres
tando ao fim a que se destinam os 
julgados oÍT?c:dos a cotejo.

Nege, e. 'im, seguimento ao recurso 
e: ramo •irrícnd^o por não amparado 
p-h d>r*c “"'o con"‘"'ioi<'.""i iio- 
cada (art. 101, III, letras “a” c “d”, 
d- Conatitu^ão).

More a Júnior, Presidente do TST. [
PROC. N‘ TST-RR-2.921/58 

(3? T. 248)
Recurso extraordinário

Reco*Lvu.a: u.umxa Axcooaça Ar- । 
U .... xj-a.vadi..

*vec^».úu_: x-my Clavey Basâts, 
Ac«,c.j x»aiM0sa v ou\os.

(l.“ x._^.,O).
A Lt;zlsm 'trr.-eira Turma deste 

Trmunà-, a— '■> itaonhcendo a h- 
citv.de c»A . r -.ronc a, em caso de 
ext.nç..- cie esmor-ccime ito, a visai 
aa 1. ..J^.çao c.ira do art. 469, } 2’, 
oa Vc.icOx.uaçáo cias Leis do Trapa- 
Ihe, entendeu, tenavia, que, no caso 
concrt.o, em que figüram mmneres 
e aigum..3 menores, tunas casadas e 
outras pôsto que solteiras, mas eu- 
jnias ao p .trio peder, a transferênem 
imposta acarretar.á consequências 
maléficas, razão por que reformou o 
arseto r^gonal paia restabelecer a 
sentença d? primeira i.istáncia que 
julgara procedente a reclamação, com 
base em ia teres de ordem econômica, 
social e, sobretudo, moral (v. Acór
dão de fie. 179-183).

CÒm efeito, entre outros fundo- 
mentos invocados pelo MM. Juiz 
prolator da sentença originária, a 
Turma faz tranccrver estas conside
rações- "O Juiz interpreta e fl apli
ca a rei conforme mandam 06 fun
damentos de, aTeito: penetra, inves
tiga e procura compreender o eeu 
senduo o seu propósito. E é por isso 
que não considera a extinção do es- 
tabe! cimento como capaz, jiçr si só, 
de autorizar a transferência dos em- 
p a,"ridos que nêle trabalham” (Cfr. 
Í16. 180).

Nacia justifica, em suma, que se 
pretenda opõr o remédio constitucio
nal à decisão sub censura, que, em 
face das circunstâncias que envolve
ram o caso, não fêz outra coisa senão 
aplicar a lei, dando-lhe interpretação 
justa e razoável.

Indefiro, portanto, o pedido de fls. 
185-187, por incorrência dos pressu
postos constitucionais invocados.

Publique-se.
Rio. 13 de julho de 1959. — Delfim 

24c: eira Jtinior, Presidente do TÍT.
PROC. N’ TST-RR-2.984/58 

(2/ T. 338 >
Recurso extraordinário

Recorrente: João Damaeceno Fer
reira Debizo.

Recorrida: Compagnie Air FralUe. 
(l.“ Região).
O apêlo excepcional, pôsto que usa

do em tempo util. é totalmente des
tituído do suporte constitucional in- 
vlofadc (art. 101, III, letras “a” e 
(sicf “b”, pois tôda a controvérsia

A Egrégia 24 Turma dêste Tribu
nal, pelo acórdão dc fls. 174-176, 
não conhecendo da revista, endos
sou os fundamentos, pelos quais, o 
Tribunal Regional do Trabalno, em 
face da prova, julgou procedente a 
reclamação, porque encontrou ccn- 

। figurado o prejuízo salarial do re- 
i clamante em consequência da trans- 
[ ferência de local de trabalho que 
lhe fôra imposta aousivamente pela 
emprêsa.

E visível a improcedência do ape
lo extremo, com ba.se na alínea a 
do art. 101, inciso III, da Magna 

j Carta, pois, desde que comprovada a 
redução de salários do empregado, 
por culpa da emprêsa â1e nod? con
siderar rescindido o contrato de tra- 

I siderar rescmuiou o conuiuo ue tra
balho (C.L.T., art. 433, letra g> e 
pleitear a devida indenização, qual
quer que seja a categoria profissio
nal a que pertença, pois a lei não 
estabelece a distinção de tôda espe
ciosa para excepcionar o vendedor 
balconista, comó pretende a recor
rente, do benefício pleiteado.

Não ccncretizada, portanto, a inci
dência do pressuposto constitucio
nal invocado (art. 101, III, a), in
defiro o pedido de fls. 178 e seguin
tes, impugnado fora odprazo le
gal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 28 de julho õe 

1559. _ Delfim Moreira Júnior, 
Presidente do TST.
PROCESSO N? TST-RR — 3.420-58 

(14 T. — 342)
Reeurso Extraordinário

Recorrente — Ao Preço Fixo So
ciedade Anônima Indústria e Co
mércio de Vestuários.

Recorridos — Virgínia Dias de Car
valho e outros (24 Região).

Na sua petição de recurso extraor
dinário (fls. 131 a 134), a recorren
te ,apesar de invocar exclusivamen
te a alínea d do art. 101, inciso III, 
da Constituição Federal, não trouxe 
à colação, para comprovar o supos
to dissídio jurisprudencial, um só jul
gado de tribunal não trabalhista. 
Limitou-se tão somente a apontar 
números de ementas de arestos des
ta Superior Instância (in Revista 
do Superior do Trabalho), segundo 
os quais se admite, excepcionalmen
te redução salarial (o que não im
plica (sic) redução salarial — (Cfr. 
fls. 132).

Ora, se a Eg. 1* Turma dêste Tri
bunal nã oconheceu da revista, o 
apelo extremo só poderia visar a 
demonstrar o cabimento dêsse re
curso restrito, nos limites traçados 
pelo art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Mas, além da 
manifesta improcedência do que sé 
articula no tocante ft redução sala
rial, excepcionalmente admitida, é 
de se assinalar que o acórdão pro- 
fligado evidenciou que a tese dos 
julgados tidos como divergentes co
gitava de diminuição de preço uni
tário de tarefa, em determinadas 
condições, ao passo que, no caso ver
tente, se trata de redução de comis
são que a instância trabalhista, de 
segundo grau .considerou prejudicial 
aos reclamantes, ex-vi do art. 468 
do Estatuto Trabalhista (V. Acór
dão de fls. 127 a 129).

Ante o exposto, indefiro o pedido 
para o efeito de negar seguimento 
ao extraordinário.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 27 de julho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

TST. — RR — 3.617-58 
(34 T. 313)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Rêde Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima (Estrada de 
Ferro Leopoldina),

citv.de
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A tese do v. acórdão recorrido não ’ 
contraria a lei, nem dissente de ou
tros julgados, dadas as circunstâncias 
do caso em tela.

O v. julgado regional, mantido pela 
Egrégia Turma, decidiu com acêrto a 
hipótese em lide, aplicando-lhe, ade
quadamente, os princípios locais.

Não é caso, pois, de recurso extra
ordinário, de que que o v. aresto re
corrido não se enquadra na disposi
ção constitucional invocada (ârt. 101, 
III, letra “a” da Constituição).

Denego-lhe, assim, o pretendido se
guimento.

Publique-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Recorrido: Afonso Gonçalves Pinto. 
1» Região).
A Egrégia Terceira Turma dêste 

Tribunal não conheceu da revista, por 
incabível, em face do art. 896, alíneas 
"a” e “b”, da Consolidação das Leis 
do Trabalho (v. Acórdão de fls. 
48-51). Mas a recorrente, através do 
extraordinário oposto pela petição de 
fls. 53-54, acentua que o aresto sub 
censura “laborou em grave equívoco” 
porque — dduz — estava em jõgo 
uma equiparação salarial, e a recor
rente havia demonstrado na “revista 
violação do art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, além de di
vergência jurisprudencial.

É de todo inadmissível o remédio ex
tremo, quer com base na alínea “a”, 
quer com base na alínea “d”, do pre
ceito constitucional invocado, pois o 
argumento de que in specie não seria 
aplicável o art. 461 do Estatuto Tra
balhista, porque a emprêsa reclamada 
possuia “pessoal organizado em qua
dro de carreira”, hipótese em que o 
provimento de cargos se processa por 
promoção, em obediência aos critérios 
alternados de antiguidade e mereci
mento, como também a alegação de 
que o reclamante não satisfazia ao 
requisito da prestação de serviço na 
mesma localidade, tudo isto constitui 
matéria que deveria ter sido agitada 
pela defesa, na fase probatória, não 
apenas em grau de revista, como ocor
reu no caso vertente. A defesa da 
recorrente, tanto na contestação como 
no recurso ordinário, fundou-se uni
camente em que in casu se tratava de 
cargo de confiança, de livre escolha 
da administração, fundamento êsse 
não acolhido pelas instâncias ordiná
rias, em face da norma contida no 
art. 461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, revigorada pelo preceito 
constitucional (art. 157, inciso II), no 
tocante à igualdade de salário para 
trabalho idêntico.

Assim, indefiro o pedido de fls. 
53-54, por absoluta falta de amparo 
constitucional.

Publique-se.
Rio. 23 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N? TST. — RR — 3.618-58 

(1» T. — 439)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Escola Hebreu Brasileira 
“Max Nordau”;

Recorrida: Áurea Raquel Levinbuk. 
(1» Região).
Não admito o recurso, ora pretendi

do, por lhe faltar o amparo do art. 
101, III, letras “a” e “d”, da Cons
tituição.

As instâncias ordinárias reconhe
ceram o direito da reclamante, ora 
recorrida, à indenização, pleiteada na 
inicial.

Pela v. decisão regional (fls. 63) se 
conclui que não ficou provada a fal
ta atribuída à recorrida consistente 
em aliciar alunas para outro educan- 
dârio.

Pura matéria de fato debatia a re
vista, da qua., afinal, não conheceu a 
Eg. Primeira Turma.

O v. acórdão sub censura não in
fringiu, pois, preceitos legais, nem se 
divorciou de jurisprudência, como con- 
tràriamente afirma a recorrente.

Desfundamentado que se acha o re
curso manifestado a fls. 91, resolvo ne
gar-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio. 30 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N“ TST. — RR. 3.655-53 

(3» T. — 3431
Recurso Extraordinário

Recorrente: Fábrica de Artefatos de 
Cimento Fortaleza Ltda.

Recorrido: Cláudio Ramos.
(1» Região).
Não convencem as razões do re

curso pretendido pela emprêsa de que 
haja a v. decisão da Egrégia Terceira 
Turma vulnerado a lei ou divergido de 
jurisprudência.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 20» SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
NO DIA 29 DE JULHO DE 1959

Presidente — Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior. Procurador — Dou
tor João Antero de Carvalho. Se
cretário — Sr. José Barbosa de 
Melo Santos.
Às treze horas abriu-se a sessão 

presentes os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, Caldeira Neto, Antônio Carva
lhal, Rômulo Cardim, Oscar Saraiva, 
Tostes Malta. Jonas Melo de Carva
lho, Télio da Costa Monteiro, Mário 
Lopes de Oliveira, Hildebrando Bisá- 
glia, Maurício Lange, Starling Soares, 
Pires Chaves e Délio Maranhão, os 
dois últimos convocados. Deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Luís Augusto França.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo RR-A — 815-58

Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 uo Regimento 

Interno.
Agravante — Lojas Americanas So

ciedade Anônima.
Agravada — Rita Vieira Mucvri.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR-A — 940-58

Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Iracema Lino.
Agravada — S.A. Materiais Elétri

cos S- ne.
Pesolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Procesos R---A — 1.758-58

Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — José Cristian Ribeiro.
Agravada — Equitativa dos Estados 

Jnidos do Brasil.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR-A -2.391-58

Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 146 do Regimento 

interno.
Agravante — The Rio de Janeiro 

Flour Mills And Granaries, umiten 
(Moinho Inglês).

Agravado — ícaro Abreu de Oliveira.
Resolveu-se negar provimento ao 

? (ravo, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 

Pires Chaves.
Processo RR-A — 3 051-58 

Relator — Ministro Júlio Barata. 
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Amo Mecânica Seguro 

Limitada.
Agravado — Bernardo dos Santos.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR-A — 3.286-58

Relator — Ministro Júlio Barata.
Agravo do art. 140 do Regimento 

Interno.

Embargada — Maria José Gouveia 
Catarino.

Resolveu-se conhecer dos embargos, 
por unanimidade, e rejeitá-los, ven
cidos os Srs. Ministros Rômulo Cii- 
dim, Júlio Barata. Caldeira Neto, Jo
nas Melo de Carvalho e Maurício 
Lange.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Advogado da embargante — Dou
tor Abílio Minucci Teixeira.

Processo E-RR — 3.701-57
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Embargos à decisão da Egrégia 

Segunda Turma.
Embargante — Companhia Cons

trutora Nacional S.A.
Embargado — Itagiba Rodrigues.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

contra o voto do Sr. Ministro Anto- 
nio Carvalhal, Relator, e rejeitá-los, 
unânimemente.

Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Júlio Barata.

Após o julgamento dêste processo 
realizou-sé a vigésima nona au her
de leitura e conclusões de acórdãos 
sob a presidsnica do Exmo. Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva, Juiz Semanário.

Processo MS — 4-59
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Mandado de segurança.
Impetrante — Tribunal Regional do 

Trabalho da Segunde Região.
Impe.rado — Tribunal Superior do 

Trabalho.
Resolveu-se denegar a segurança 

impetrada, vencido o jr. Ministro 
Tostes Malta que, vencido quanto a 
seu cabimento, a concedia.

Processo RO-MA — 73-58
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recurso ordinário de decisão do 

TRT da Quarta Região (Matéria 
Administrativa).

Recorrentes — Ari Florêncio Medei
ros dos Samos e outros.

Recorrido — Triounai Regional do 
Trabalho da Quarta Região.

Rssolveu-se conhecer do recurso, 
contra os votos dos Srs. Ministros 
Jonas Melo de cart alho, Reia.or; Te- 
lio da Costa Monteiro, Revisor, Ro- 
mulo Cardim, Tostes Malta e Maurício 
Lange que dèie nãc conheciam, en
tendendo incompetente este Tribunal 
para apreciar a matéria, e negar-lhe 
provimento, vencido o Sr. Ministro 
Antônio Carvalhal.

Desgnado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Júlio Barata.

Advogado dos recorrentes — Dou
tor Arno von Muehlen.

Processo RR-E — 3.636-57
Relator — Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor — Ministro Oscai Saraiva. 
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Segunda Turma.
Embargantes — Cooperativa de Con- 

sumo dos Empregados da Viação Fér
rea do Rio Grande do Sul Ltda. e 
Silva Arrieira e omros.

Embargados — Os mesmos.
Resolveu-se adiar o julgamento por 

30 dias, a requerimento do advogado 
da emprêsa.

Processo E — 1.765-53
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

^ar valho.
Embargos à decisão da Egrégia Se

gunda Turma.
Embargante — Companhia Swift do 

Brasil.
Embargadas — Emília Alé e Anto- 

nieta Êrcoli.
Resoiveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e rejeitá-los, venci
dos os Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho, Júlio Barata, Caldeira Neto, 
Põmulo Cardim e Télio da Costa Mon
teiro

Advogado do recorrente — Dr. AU" 
tônio de Pádua Brito.

Agravante — Trivoli S.A. — Arte
fatos de Couros e Plásticos.

Agravada — Fany Figueira da 
Silva.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo RR-A — 1.237-58
Relator — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Agravo ao art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Mundo Gráfica e Edi

tora S.A.
Agravado — Elói Vasques Lousada.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Deram-se por impedidos os Srs. Mi

nistros Tostes Malta e Oscar Saraiva.
Processo RR-A — 1.561-58

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Companhia de Cerâ

mica Industrial de Osasco.
Agravado — João Ramos Sanchez 

Oh ver.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR-A — 1.695-58

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Francisco Teles Bar

reto (Salão Moderno).
Agravado — Heráclito Vieira dos 

Mártires. »
Resolveu-se dar provimento ao agra

vo, para mandar processar c* embar- 
gos, vencidos os Srs. Ministros Pires 
Chaves, Antônio Carvalhal, Deno 
Maranhão, Tostes Malta, Télio da 
Costa Monteiro e Mário Lopes de Oli
veira. — Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Júlio Barata.

Processo RR-A — 1.880-58
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interne.
Agravante — Cortume Brasileiro 

Sociedade Anônima.
Agravados — Fabiano Pieriní e ou

tros.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo RR-A — 2.94C-58

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Paulo Francisco Pe

reira.
Agravada — Fábrica de Tecidos Ca- 

chambi Ltda.
Resolveu-se. negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Minis

tro Pires Chaves.
Não participou do julgamento o Se

nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Processo RR-A — 3.166-58
Relator Ministro Oscar Saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Djalma da Silva.
Agravada — Cervejaria Brahma.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
São participou do julgamento o Se

nhor Ministro Télio da Costa Mon
teiro.

Processo RR-E — 3.549-57
Relator — Ministro Starling Soares.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Embargos, opostos à decisão da Egré

gia Terceira Turma.
^mbargante — S.A. Lanifício Lapa. 
Embargado — Belarmini . erreira.
Resolveu-se adiar o julgamento, a 

fim de aguardar a presença do Se
nhor Ministro Luís Augusto França. 
O Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho, que pedira vista do feito, aco- 
heu a preliminar .elativa à falta de 
mandato do advogado.

Processo RR-E — 127-58
Relator — Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Hildebrando Bi- 

ságlia
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Terceira Turma.
Embargante — A Equitativa dos 

Estados Unidos do Brasil.
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Processo RR-E — 1.9CC-53
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Primeira Turma.
Embargante — Lito-Tipo Guana-1 

bara S.A.
Embargado — Orlando Oreiro da I 

Silva.
Resolveu-se não conhecer dos em- 1 

bargos. vencidos os Sis. Ministros | 
Jonas Melo de Carvalho, Relator, Jú- j 
lio Barata, Caldeira Neto e Rômulo 
Cardim. Designado para redigir 0 
acórdão o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Antes de declarar encerrada a ses
são, 0 Exmo. Sr. Ministro Presidente 
comunicou ao Plenário achar-se pre
sente no recinto 0 Dr. Paulo Quintela, 
DD. Juiz Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamentos de Maceió e 
Professor da Cátedra de Direito do 
Trabalho da Universidade de Direito 
daquela cidade, saudando S. Ex:l em 
nome do Tribunal.

Em seguida encerrou-se a sessão.
Rio, 29 de julho de 1959. — José 

Barbosa de Mello Santos. Secretário, 
interino.

Primeira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESbAu A rCEAnuz.Axt.-EE Eivi if 

DE AGÓblO DE 1909 
(TERÇA-FLiRA)

Processo TST N9 AI-454-59;
Reiavur; Exmo. Sennor Ministro 

Pu cs ima ves.
Espccie; ugravo de Instrumento de 

desp^cuo oo sennor r-resmente aa 
1* JCJ ae Belem,

Interessaaos; Aidebar de Assis Dra
go e A. Fumeiro bs Cia. (Livraria 
Glooo).

Processo TST N9 AI-4S6-59:
Reiator; Exmo. Sennor Ministro 

Piics Tmaves.
Especie; Agravo de Instrumento de 

despacho ao sennor Presiaente ao 
TR1 aa 2» Região. ;

Interessados: Miteo Indústrias Bra
sileiras Mecanicas ae Perro Maleável 
S. A. e odair aos Reis.

Processo TST N9 AI-374-59:
Relator: Exmo. Sennor Ministro 

Caiaena Neto.
Especie; u^xavo de Instrumento de 

despacno ao oenhor Presidente ao 
IRi aa 8a negma.

mteiessaaos; eioZ Grizólia & Cia. 
e A.naiao baiaiva ua Lonceicao.

Processo lor rr Ai-4ab-a»;
Reiator; Exmo. Sennor Mmistro 

Caiaeua Neto.
Especie; Agravo de Instrumento de 

despacno ao senhor presidente ao 
TRi aa 5a rtegu.o.

Interessados; Metalúrgica da Bahia 
Ltaa e vVaner uecmo ue rieitas.

Processo xST rN Ai-2ã5-5a:
Reiator; Exmo. Sennor Ministro 

Rommo Carorm.
Especie: Agiavo de Instrumento de 

despacho uo Senhor Presidente do 
TRi aa 5a Reamo.

Interessados; Cia. Progresso e União 
Faorn aa Bania e Maria Gertrudes ae 
Oliveira.

Processo TST N9 AI-1S3-ÚS:
Reiator: Exmo. Senhor Ministro 

Mario l. de Oliveira.
Espécie: Agravo ae Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRI da 2a Região.

Interessados; Izabel da Silva e Me
talúrgica Matarazzo 8. A.

Processo TST N9 AI-272-59:
Relator: Exmo. -6enbor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Esnécie; Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente da 
15a JCJ de São Paulo.

Interessados: Fundição Progresso 
S. A) c iJooslas dos centos.

Espécie: Recurso de Revista de | 
decisão da 4a JCJ do L. r jásru.

Interessados- Santano de Paiva e 
Agenor Soares dos Santos pilho e 
Cooperativa Central dos Produtores 
de Leite Ltda.

Processo TST N9 RR-304-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.
Espécie: Reçurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
interessados: Conde Francisco Ma-j 

tarazzo e Francisco Rodrigues de Frei
tas e outros.

Processo TST N9 RR-608-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.
Esnécie: Recurso de Revista de 

decisão do Senhor Presidente do 
TRT da 4a Região.

Interessados; Sia. União Fabril e 
i Geni Luzardo de A vila.

Processo TST N9 RR-724-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Nadir Figueiredo Ind. 

e Comêi-cio s. A. e Sebastião José de 
Souza e outros.

Processo TST N9 RR-781-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

j Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

| Pires Chaves,
Espécie: Recurso de Revista de 

í decisão do TRT da 2a Região.
I Interessados; Tipografia Sefer Ltda.
, e Luiz Gino Corinaldesi e Antônio de
Castro. .

Processo TST N9 RR-1.198-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Mário L. de Oliveira /
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 16a JCJ de S. Paulo.
Interessados: Gráfica Editora Bra

sileira Ltda. e Hugo Kurt Kugler.
Processo TST N9 RR-1.237-59:

Relator: Exmo. Senhor Mjnistro 
Mário L. de Oliveira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2a Região.

Interessados; Angelino Ortiz Ar- 
chilla e Fundição Bcralli S. A.

Processo TST N9 RR-1.276-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados; Anchieta Têxtil S A. 

e Anacleto Potomatti.
Processo TST N9 RR-1.320-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
pires Chaves,

Revisor- Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 4a Região.

Interessados! Manoel Alves da Roga 
e S. A. “Diário de Notícias”.

Processo TST N9 RR-1.448-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Ca’deira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da JCJ de S. Caetano do Sul.
Interessados: ãcos Vilares S. A. e 

Emílio Lopes Coma.
Processo TST N9 RR-1.059-59:

Relator- Fxmo. Senhor Ministro 
Romulo Cardim.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 5a JCJ de S. Paulo.

Interessados: Maria Lídia Cammone 
Silva Franco e Manufatura de Brin
quedos Fstrela S. A-

Processo TST N9 RR-1.079-59:
Relator: Fxmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.

Pxucesso TST N? AI-373-59; 1
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 2? Região,

Interessados: Antônio Horvat e Fri
gorífico Armour do Brasil S. A.

Processo TST N9 AI-39I-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 6a Região.

Interessados; Cia. de Tecidos Pau
lista e Bernardino Antônio da Cruz.

Processo TST N9 RR-610-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Senhor Presidente da 
1a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Empreiteira de Mão 
de Obra S. A. e Edson Ferreira Mar
ques.

Processo TST N9 RR-804-59-
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

jCaldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

'decisão da Ia JCJ de Paulo.
Interessados; cia. Brasileira de Gás 

e Joel Medeiros Soares e outros.
Processo TST N9 RR-1.050-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo, Senhor Ministro
Caldeira Neto,

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 5a Região.

Interessados: Elza Nunes dos San
tos e Rafael João Kraichette.

Processo TST N9 RR-1.080-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 16a JCJ de S. Paulo.
Interessados: Manoel Gravellos e 

Fábricas Germade S. A.
Processo- TST N9 RR-1.673-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Espécie: Recurso .de Revista de 
decisão da 3a JCJ de S. Paulo.

Interessados: S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo e Francisco 
Carpinelli.

Processo TST N9 RR-1.741-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 4a Região.
Interessados; Nei Costj & Cia. e 

Os mesmos.
Processo,TST N9 RR-3.351-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Revisor: Exmo. Senho? Ministro 
Romulo Cardml.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2a Região.

Interessados; cia. Nacional de Es
tamparia e Rosália Roçca.

Processo TST N9 RR-4.157-58:
Relator- ExmÁ. Senhor Ministro 

Délio Maranha
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 15a JCJ de S. Paulo.
Interessados: Legião Brasileira de 

Assistência e Maria Olivia Paiato 
Feres.

Processo TST N9 RR-4.200-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Déüo Maranhão.
Revisor: Fxmo. Senhor Ministro 

Re~v’o Cr:mm.

Rçvisor; E:.mo. Senhor Ministro 
Muno L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 16a JCJ de S. Paulo.

Interessados: UIrich ARorfer (Meta
lúrgica Vera Lux) e José Matias da 
Silva.

Processo TST N9 RR-1.372-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 4a Região.
Interessados; Alaor Pinheiro Casar- 

telli e Petróleo Brasileiro S. A. — 
Frota Nacional de Petroleiros.

Processo TST N9 RR-1.567-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados; Marques & Fernandes 

e Luiz de Morais.
Processo TST N9 RR-1.589-59:

Relator: Exmo. Senhor Mjnistro 
Mário L. de Oliveira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
pires Chaves.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2a Região.

Interessados; Florindo Galante a 
Maria c. c. Cunha Bueno (Fazenda, 
das Pedras).

Processo TST N9 RR-1.675-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministra 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de Revista dei 

decisão da 3a JCJ de S. Paulo.
Interessados: Cristalux — Indústrias 

de Cristais Ltda. e João Joviano Pe
reira .

Processo TST N9 RR-4.243-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministra 

Délio Maranhão.
Revisor: Fxmo. Senhor Ministro 

Romulo Cardim.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Cortume Franco Bra

sileiro S. A. e Máximo Delpax.
Rio. 4 de agesto de 1959. — EroS 

Tinoco Marques, Secretário da Pri
meira Turma.

Segunda Turma
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 10 
DE AGÔSTO DE 1959 
(SEGUNDA-FEIRA)

Processo TST N9 AI-393-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministra 

Oscar Saraiva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da Ia Região. .

Interessados: Vitor Gindre e Banca 
do Brasil.

Processo TST N9 AI-287-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de França.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 1a Região.

Interessados: Álvaro Januário Ra
mos e Cia. Comercial de Vidros do 
Brasil — CVB.

Processo TST N9 RR-1.273-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados; Silvio TorreciUa e Cia.

Doces de Santos.
Processo TST N9 RR-1.287-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Luiz Augusto de França.

Revisor: Exmo. Senhor Ministra 
Téjio da Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão õ 2 JCJ d; Cão Paulo.
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Revisor: Exmo. Ecnhoi- Minis ttó 
Maurício Lange.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da u Ro^ko.

Interessados; Walú^r Henriques e 
Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S. A.

Processo TST N9 RR-1.815-59:
Relator; Èxmo. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de França.
Revisor: Exmo. Sehhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro. .
Espécie: Recúrso dé Revista de 

decisão do TRT da .1’ Região.
interessados; EME — Emprêsa de 

Móveis e Esquadrias S. A. e Inácio 
Guilherme Herreria Sanches.

Processo TST N9 RR-1.818-59:
Relator; Exmo. Sehhor Ministro 

Luiz Augusto de França.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1’ Região.
Interessados: Cia. de Calçados Fox 

e Gésélia Ramos da Conceição.
Processo TST N9 RR-1.915-59:

Relator: Exmo. Senhor Mihistro 
Luiz A. França.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.
•Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 10’ JCJ do D. Fedeial.
Interessados; Padaria e Confeitaria 

Méin de Sá è Herininio Álvaro Fran
cisco e outros.

Processo TST N9 RR-1.651-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Sénhor Ministró 

Maurício Lange.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1? Região.
Interessados; Luiz dè França Costa 

e Sind. dos Trab. na Ind. da Cons
trução Civil e de Ladrilhos Hidráu
licos e produtos de Cimento do Rio 
dé Janeiro.

Processo TST N9 RR-381-59:
Relator: Exmo. Sehhor Ministro 

Maurício Lahge.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie; Recúrso de Revista de 

decisão do TRT da 6l Região.
Interessados: Cia. de Tecidos Pau

lista e Manoel Pereira de Barros.
Processo TST N9 RR-1.491-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie; Recúrso de Revista de 
decisão da 4’ JCJ do D. Federal.

Interessados: Construtora Grape- 
ai-mç S. A. e Antcnio Ferreira Mar
tins.

Processo T3T N9 RR-1.515-53:
Relator: Exmo. Sehhor Ministro 

Starling Soares. _
Revisor; Exmo. Senhor Mihistro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 4’ JCJ do b. Federal.
Interessados; Emprêsa Interestadual 

ônibus de Luxo Ltda. e Manoel Go
mes de Mello. . ,

Processo TST N9 RR-1.568-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Révisot-- Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Esoécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados; Salinas Pereira Bastos 

S. A. e Argemiro pereira-de Sousa e 
Teôhíó Liberâtõ.

Ihteressailos: Giovani Guano e Fel-] 
ma — Fáhrica Fie.rica e Mecânica 
LtUâ.

r/ocessb tíLT N9 RÉ-i-SM-M:’
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lua Augusto de França,
k 3 visor: EkmO. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 13’ JCJ de são Paulo.
interessados: Matilde de Souza 

Fernandes e Peter MUrahgí — Indús
tria e Comércio S. A.

Processo TST N9 RR-1.511-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de Fráhça.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio da Costa Monteiro.
Espécie: RecUfso de Revista de 

decisão do TRT da 1’ Região.
Interessados: Erich Harl August 

Materne e Química Farmacêutica pro- 
fluifar S. A.

Processo TST N9 RR-1.358-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro] 

Télio da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro] 

Maurício Làhgèí
Espécie: Recurso de Revista de I 

decisão do TrT da 4’ Região.
interessados; Manuel José portilhcl 

Bentos Filho e Comercial e Industrial! 
Pôrto Alegrense S. À.

Processo TST N9 rR-329-59:
Relator: Exmo. senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 1’ JCJ de Pôrto Alègre.
Interessados; Zivi S. A. e Bento 

José da Silva.
Processo TST N9 RR-1.197-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministre
Starling Soares.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar saraiva.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2’ Região.

interessados: Tecelagem seleta S. A. 
C Aiitônio Lopes.

Processo TST N9 RR-1.242-59:
Rêlator: Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares.
Revisor: Èkmo. Sehhor Ministro 

Oscar saraiva.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1’ Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro 

S. A. — Petrobrás — Frota Nacional 
de Petroleiros e. Mário Fado.

Processo TST N9 RR-1.258-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1’ Região.
Interessados: construtora Veloso 

Ltda. e Cândido Campos.
Processo TST N9 RR-1.271-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares.

Revisor: Exmo. Sehhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: José Flório e outros é 
Metalúrgica Paulista S. A.

Processo TST N9 RR-1.458-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro

Oscar Saraiva.
Espécie: Recurso de Revista.de 

decisão do TRT da 2 a Região.
Interessados; Emprêsa Auto Ônibus 

Penha São Miguel Ltda. e Alexandre 
Cambiucci e outros.

Processo TST N9 RR-1.521-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz Augusto de França.
Revisor- Exmo. Senhor Ministró 

Télio da Costa, Monteiro.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3^ Região.
interessados; Sebastião Martins e 

Frigr-ífico Wi’son do Brasil S. A.
Processo TST N9 RR-1.619-59:

RXotor; Exmo. Senho- Ministre 
Luiz Augusto de França.

Processo TST N° RR-1.679-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soairs.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro 

Oscar saraiva.
Espécie- Recúrso de Revista de 

décisão da 12’ JCJ do D. Federal.
Interessados: Sebastião de Sousa 

Carias e outros e Cia. Brasileira d: 
Attefetes de Borrçchd S. A.

I.^eressados: Celina Santos e Cia, 
Deodoro Industrial.

processo TbT N9 RR-4.231-58:
Reiaror; Exmo. Sehhor Ministro 

Jonas Mfio de Carvalho.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Hnaeorando Bisaglia.
Especie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2’ Região.
interessados: í-lanor Mendes da Sil

va e Jurandir Rodrigues e Indústrias 
Têxteis Carone s. A.

Processo TST N9 RR-4.275-58:
Relator; Exmo. Senhor MinísttO 

Jonas Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministrei 

[Hildebrando Bisaglia.
Espécie; Recurso de Revista dé 

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados; Petre uzum e Man

geis & Kreutzberg Ltda.
Processo TST N9 RR-4.296-53:

Relator: Exnio. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Revisor; Exmo. Senhor Mitiistro 
Júlio Barata.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão dó TRT da 1» Região.

Interessados: José Rangel da Silva 
è Cia. Usina Cambahyba.

Processo TST R9 RR-4.393-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Àíèlo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1’ RégiãO.
Interessados: Refinaria Magalhães 

S. A. e Jair Paulo de Souza.
Processo TST N9 RR-23-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministre» 
Jonas Melo- de Carvalho,

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Huaebrando Bisaglia.

Espécie: Récmso de Revista de 
decisão do TRT da 1’ Região.

Interessados: Milton Dias Rocha e 
Lóide Aéreo Nacional S. A.

Processo TST N9 RR-30-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recúrso de Revista de 

décisâo do TRT da 1’ Região.
Interessados; Oswaldo Rodrigues 

Pereira e José da Silva e Cia. Side 
rúrgica Nacional.

Processo TST N9 RR-31-59’:
Rélator: Exmo. Senhor Ministro 

Jonas Melo de carvalho.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Especie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1’ Região.
Interessados; João Baptista Pinto e 

Geraldo Baptista Pinto.
Processo TST N9 RR-32-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Jona^ Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1’ Região.

Interessados; Vicril — Vidros, Cris
tais e Lustres Ltda. e Eduardo Silva.

Processo TST N9 RR-320-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da D Região.
Interessados: José Fernandes Cas- 

siiniro e Cia. Siderúrgica Nacional.
Processo TST N9 RR-658-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Revisor: Exmo. Senhor Ministró 
Júlio Barata.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 3’ JCJ do D. Federal.

interessados: Èmnrêsa de Tráhcnot- 
tes Comércio e Indústria S. A. e José 
Lopes.

Processo TST N9 RR-707-59:
P'‘'rkr: Êxmo Senhor MlHKtfB 

Buaglia.

I Processe TST 1L nR-MR’-k:
I Relator: Esmo, jemior Mimsiró 
Starling Soares.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Espécie; Recurso de ReVista de 
decisão do TRT da 2‘ Região.

Interessados: Mecânica Gráfica S.A. 
e Estevam Shradi e outros.

Rio, 4 de agôsto e 1959. — Eros 
Tinoco Marques, secretário da Se- 
günda Turma.

Terceira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 11 

DE AGÔSTO DE 1959 
(TERÇA-FEIRA)

Processo TST N9 AI-103-59.
Relator; Exmo. Sehhor Ministro 

Testes Malta.
Especie; Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 2’ Região.

Interessados: Cesar Augusto Nogüei- 
ra e outros e Cia. Municipal de Trans
portes coletivos.

Processo TST N9 AI-184-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Testes Malta.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 4’ Região.

Interessados: Joaquim Oliveira A. 
— Comércio e indústria e Hoálcó 
Gonçalves.

Processo TST N9 AI-353-59:
Relator: Êxiilo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente e Recurso 
dé Revista de Decisão do TRT da 
2 9 Região.

Interessados: Bar e Café Rio Tinto 
Ltda. e ventura Martins Barbosa.

Processo TST N9 AI-364-59:
Relatór; Exmo, Sehhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie; Agravo de instrumento de 

despacho do Senhor Presidente da 
5’ JCJ do Distrito Federal.

Interessados; Cia. de Carris, Luz e 
Fòrça do Rio de Janeiro, Ltda. e José 
Marques Pereira.

Processo TST N9 Al-739-59:
Relator: Exmo. Sehhor Mihistro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sehhor Presidente do 
TRT da 4 a Região.

Interessados; Ruilson de Oliveira e 
outros e Metalúrgica Wàhig S. A.

Processo TST N9 AI-380-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 2a Região-,

Interessados; José Guedes e Meta
lúrgica Mar S. A.

Processo TST N9 AI-417-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 6’ Região.

Interessados: «Padaria Cosme e Da- 
mião (A. Lins) e Mário Sobral Coe
lho e José Pedro Manso Silva.

Processo TST N9. RR-4.103-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Èxmo. Senhor MiuMtro 

Antônio Carvalhal.
EspéCie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2’ Região.
Interessados: André Patrenko e Ro

berto Ortensi.
Processo TST N° RR-4.207-5e.

Relator: Exmo, Senhor Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando BisãMia.

Espécie; Recnrao dé ã.
décisão do TRT da R

Revista.de
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Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 2’ JCJ de Pôrto Alegre.

Interessados: Cypriano Micheletto 
S. A. e Sila Vieira Soares.

Processo TST N9 RR-833-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da Região.
Interessados: Cia. Manufatora Flu

minense de Tecidos e Marli da Mata 
Corel e Aurea da Silva Pereira.

Processo TST N9 RR-979-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da P Região.
Interessados: Agência de Represen

tações São Cristovão S. A. e Antônio 
Pinto de Sousa Filho.

Processo TST N9 RR-989-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Carlos Machado Ve- 

Jho e Sebastiao Pinheiro Navego.
Processo 'ib'£ N9 RR-994-oy;

Reiaiui: Exmo. bemior Mmistro 
Juno caiata.

Revisor: nxmo. Senhor Ministro 
Tostes malta.

Especm; Recurso de Revista de 
decisão no Trt uá 1» Região.

Interes-auoo; Geuy Freixo ue Cane- 
lis e ma. e comercio ue Arteiacos ue 
Tartaruga Ltua.

Rmecsso xo£ N9 RR-996-59;
Relator: Exmo. smuor ministro 

liilueui miuo Bisaglia.
Revisor; Exmo. senhor Ministro 

Antomo ca»vainai.
Especie: necmso de Revista de 

decisão uo TRT ua 1* Região.
Interessados; jose Monteiro da Ro

cha e Joáo Paes aa Silva.

Interessados: Nadir Figueiredo — 
Ind. e Comércio S. A. e Jaime Go- 
dinho.

Processo TST N9 RR-1.116-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1* Região.
Interessados; Sindicato dos Traba

lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do 
Rio de Janeiro e Instaladora Flores
cente Ltda.

Processo TST N9 RR-1.158-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados; Israel Manoel de Sou

za e outros e Indústrias Reunidas 
Vidrobrás Ltda.

Processo TST N9 RR-1.213-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 8a JCJ de São Paulo.
Interessados: Embalagens do Brasil 

Ltda. e Vicente Guadêncio da Silva.
Processo TST N9 RR-1.230-59:

Processo TST N9 RR-1.487-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de

decisão da 4? JCJ do D. Federal.
Interessados; A. Santos & Santos 

Ltda. e Waldemar Pereira da Silva.
Processo TST N’ RR-1.500-59;

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão' do TRT da Região.

Interessados: Cia. de Carris. Luz e
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e Ge- 
deão Honório dos Santos.

Processo TST N9 RR-1.505-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista 3e 

decisão do TRT da 1? Região.
Interessados: Mercearia e Bar Co

lombo e Luiz Pereira Machado.
Processo TST N’ RR-1.514-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Esnécie: Recurso de Revista de

RESUMO DA ATA DA 31? SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

28 DE JULHO DE 1959

Presidência — Sr. Ministro Júlio Ba- 
rata. Secretário — Sr. cusé Barbosa 
de Melo Santos.
As treze horas abriu-se a sessão 

presentes os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Tostes Malta, Jonas Melo 
de Carvalho e Hildebrando Biságlia.

Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão, foi aprovada sem res
trições.

Julgamentos
Processo AI — 3G3-59

Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Brinquedos Bandeiran

tes S.A.
Agravados — Osvaldo Conte e Fran

cisco Scola.
Agravo de' Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Segunda 
Região.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para determinar a subida do re
curso, unânimemente.

Processo AI — 369-59
Relator — Ministro Antônio Car-' 

valhal.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1’ Região.

Interessados: Imobiliária Segurado
ras Reunidas S. A. e Alcidio Pechat 
da Cunha.

Processo TST N9 RR-1.263-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.

decisão da 4a JCJ do D. Federal.
Interessados: Albino Mendes & Cia. 

Ltda. e Antônio Soares de Oliveira.
Processo TST N9 RR-1.516-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 10^ JCJ do D. Federal.

Interessados: Eclécio Onias e Em- 
prêsa Gráfica “O Cruzeiro” S. A.

Processo TST N9 RR-998-59:
Reiatui; BXino. beuiior Ministro 

Juno barata.
Revisor; r.xmo. Senhor Ministro 

losies malta.
Especie: mee urso de Revista de 

decisão uo Tri ua P Regrao.
Interessaaos; Jose ue uuveira e cia. 

de Fiaçao e 'lecmus uonngnça inaus- 
trial S. A.

PxOC-oSO TST N9 RR-1.065-59:
Reiator: Exmo. bermor Ministro 

Júlio narata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Especie: ivecurso de Revista de 

decisão ua 18- jcj de hão Paulo.
Intei essaaos: rngurnico Armour df 

Brasil b. A. e Luiz Kiss.
Processo Tbx ÍV RR-1.083-59:

Remtoi; Exmo. Sennor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: xtecurso de Revista di> 
decisão do TRT aa p Região.

Interessados: Osmar de xtuza Gui- 
marãei; e Funuaçoo ua Casa Popular.

Processo 18'1 N9 RR-1.084-59:
Relator; Exmo. benhor Ministro 

Hildeurando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Mimstií 

Antomo Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRI da P Região.
Interessados; Severino José de Lima 

Júnior e outros e Cia. Cervejaria 
Brahma (Filial Hanseática).

Processo TST N9 RR-1.111-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Fsnccie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.

Interessados; Manuel Kerlakian S.A. 
— Ind. Com. Calçados e Umberto 
Martelotta.

Processo TST N9 RR-1.278-59:
Reiator; Exmo. Senhor Ministro 

Hiiaebrando Bisaglia.

Processo TST N’ RR-1.518-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Tostes. Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 2a JCJ do D. Federal.
Interessados; Intimex Ind. e Co

mércio S. A. e Armindo Venâncio da 
Silva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Antomo carvalhal.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1$ Região.

Interessados: Póvias, Bonifácio & 
Cia. Ltda. e David José Benevides.

Processo TST N’ RR-1.341-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Especie: Recurso de Revista' de 

decisão da P JCJ de Pôrto Alegre.
Interessados: Lojas Americanas S.A. 

e Inocência Rodrigues dos Santos.
Processo TST N» RR-1.343-59:

Processo TST N9 RR-1.647-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 29 Região.
Interessados: Antônio Pires e Per- 

val S. A. — Importação, Comércio e 
Indústria.

Processo TST N9 RR-1.689-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.

Agravante. — Maurício D’Arco.
Agravado — Cineac do Brasil Ltda.
Agravo de Instrumento de despacha 

do Sr. Presidente da 4» JCJ do Dis
trito Federal.

Resolveu-se negar provimento aa 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 39U-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi

ságlia.
Agravante — Antônio da Cunha.
Agravada — Instalações Comerciais 

Guimarães.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Pri
meira Região.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para determinar a subida do re
curso com restrições dos Srs. -Minis
tros Júlio Barata. Tostes Malta e Jo
nas Melo de Carvalho, quanto à fun
damentação.

Processo RR — 3.819-58
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando Bi

ságlia.
Recorrente — Mineração Geral do 

Brasil Ltda.
Recorrido — Benedito Ramos.
Recurso de revista _de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente.
Processo RR — 242-59

Relator — Ministro Antônio Car
valhal.

Revisor — Ministro Júlio Barata.

Reiator; Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: . Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 8* JCJ do D. Federal.

Interessados: Cia. Cervejaria Brah- 
ma e José Moreira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Limeira.

Interessados: A. Levy Pereira & 
Cia. e Jair Rodrigues Martins.

Processo TST N9 RR-1.380-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júiio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Especie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1? Região.
Interessados; Dalvina Gonçalves e 

Indústria Fumar Ltda. — Fábrica de 
Sombrinhas.

Processo TST N9 RR-1.466-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da P Região.
Interessados: E. Vertulli e Wilson 

Luiz dos Santos.

Processo TST N9 RR-1.731-59:
Relator: Exmo. Senhor. Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados; Guilherme Gruschan 

e Fundição Brasil S. A.
Processo TST N9 RR-1.740-59:

Recorrente — Htrnandez & Cia. Li
mitada.

Recorrido — Miguel Mendes.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundiai.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, un nimemente.
Advogado do recorrido — Dr. Josê 

Francisco Boselli.
Processo AI — 140-59

Relator — Ministro Hildebrando 
Biságlia.

Agravante — José Rodrigues de 
Santana.

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 4? Região.

Interessados; Bernardo Henrique 
Kiembaum e S. A. Moinhos Rio- 
grandenses.

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1959. 
— Visto; José Barbosa de Mello San
tos, Secretário Interino

Agravaoa — Confeitaria Chile.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da Quinta 
Região.

Resolveü-se, prelimínarmente, de
terminar a retificação da autuação de 
recurso, que é de agra-fi de petição, 
e determinar a remessa dos autos ac 
Sr. Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região a fim 
de que, presentes os autos originais, 
os ae agravo de instrumento (se exis
tirem) e os atuais, proceda na forma 
da lei, vencidos os Srs. Ministros Tos
tes Malta, que dava' provimento ao 
agravo para reconhecer direito ao 
agravante à justiça gratuita e deter
minar tõsse processado o agravo de
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instrumento, e o Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho, que lhe negava 
provimento.

Processo RR _ 720-59
Relator — Ministro Antônio car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Luis Cascaldi & Fi

lhos Ltda.
Recorridos — Antônio Fortunato e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, un nimemente.
Advogado dos recorridos — Dr. José 

Francisco Boselli.
Proc.esso RR — 3.968-58

Relator — Ministro Antônio Car
valhal .

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrentes — Eilito de Jesus Coe

lho e Companhia Usinas Nacionais.
Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se não conhecei' do re

curso da empresa, contra o voto do

nistros Júlio Barata c Jonas Melo de 
Carvalho.

Advogado da recorrente: Dr. Ge
raldo Magella Bicalho Lopes.

Processo RR — 1.002-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho
Recorrente — Dario Justo Frederico 

Névoa.
Recprrida — Margarida V. Para- 

nhos (Le Petit Club).
Recurso de revista de decisão do 

TR^ da Primeira Região.
Resolveu-se não ponhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Antô
nio Carvalhal e Hildebrando Biságlia.

Processo RR — 223-59

RR — 1.399-57 — Zigio Êólzani & 
Cia. Ltda. e Angelo Domênico Ma- 
teucci e outros.

RR — 3.045-57 — Hotéis Othon S. 
A. e Eioy Barz do Carmo e outros.

TST. ’— 976-59 — Cia. Riogarn- 
dense de Usinas Elétricas e João 
Pinto Alves e outros.

TST. — 1.050-59 — José Anacleto 
Guadagnini e Fábrica de Filó S.A.

TST. 1.922-59 — Agro Industrial 
Amália S. A. é Mauro Carlin e ou
tros .

TST, 2.415-59 — Paulo Fernandes 
H. Vasconcelos e Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro.

TST. 2.609-59 — Miguel Thoma- 
zinho e Manoel de Souza e outro.

TST. 6.187-58 — Mário Domingues 
Marques e Laurinda Santos Filho.

TST. 1.150-59 — S.A. Frigorífico 
Anglo e Sind. Trabalhadores nas In
dústrias de Carnes e Derivados de 
Torrefação e Moagem de Café e do 
Fumo.

TST. 1.084-59 — Niasi S.A. Ar
tigos para Cabeleireiros e Perfumarias 
e Angelino Gomes de Oliveira.

TST. 1.174-59 — Sociedade Algo
doeira do Nordeste Brasileiro S. A. 
e Eduardo Lourenço e Antônio Laines 
Neto.

TST. 1.184-59 — José Soares Bar-

Sr. Ministro Antônio Carvalhai, Rela
tor e, em conhecendo do recurso do 
empregado, por unanimidade, negar- 
lhe provimento, vencido o Sr. Minis
tro Antônio Carvalhal. — Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Júlic Barata.

Advogado do empregado: Dr. Alino 
da Costa Monteiro.

Processo RR — 111-59
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Biságlia.
Recorrente — Panair do Brasil So

ciedade Anônima.
Recorridos — Salustiano Santana e 

Edyu Lima Ferreira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.

Relator — Ministro Antônio Car
valhal.

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Alaor Recaman.

- Recorridos — Idalvino Rodrigues da 
Rosa e Idalcino Rodrigues da Rosa.

Recurso de revista de decsao do 
TRT da Quarta Região.

Resolveu-se não connecre do recur
so, unánimemente.

Processo RR — 239-59
Relator — Ministro Antônio Car- 

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — José Ferreira da Silva.

bosa Júnior e Indústrias Reunidas 
Ipiranga Ltda.

TST. 1.188-59 — Sindicato dos Ar
rumadores de Santos e Casa Expor
tadora Nuamann Gepp.

TST. 1.193-59 — João Corrêa dos 
Santos e outros e Indústrias e Co
mércio Metalúrgica Atlas S. A.

TST. 2.374-59 — Cia. Curitibana 
üo Transportes Coletivos e A.rahàm 
Harlder e outros.

TST. 2.697-59 — Alberto Frederico 
Kowarick e Benedito R. Toledo e ou
tros.

TST. 2.776-59 Bloch Editores S. 
A. (Manchete) e José CiiTHo Soares.

TST. 3.120-59 — Cia. Vale do Rio 
Doce S.A. e Sabas Gomes.

Recorrida — Marmoraria Lunardi 
Sociedade Anónima.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Terceira Região.

Resol.eu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo RR — 822-59
Relator — Minis tro—Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente. Não participou nc 
julgamento o Sr. Ministro Antôni) 
Carvalhal.

Processo RR — 59-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi- 

sàgiia.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal .
Recorrente — Companhia de Cal

çados D.N.B.
Recorrido — Guaraci Xavier.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Advogado do recorrido: Dr. New- 
ton Marques Coelho.

Processe RR — 932-59
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente —• Manuel Pereira da 

Fonseca.

Recorrente — Serviços Aereos Cru
zeiro do Sul S.A.

Recorrido — Odon Teixeira Mendes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

contra os votos dos Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal, Relator, e Júlio 
Barata, Revisor, e negar-lhe provi
mento, vencidos os Srs. Ministros Tos
tes Malta e Jonas Melo te Carvalho. 
— Designado para redigir o acórdao 
o Sr. Ministro Hildebrando Biságlia.

Advogado do recorrente: Dr. Eduar
do Cossermelli.

Processo RR — 3.017-58
Resolveu-se adiar o julgamento, 

para o próximo dia 4 de agosto, a 
requerimento do üiteressado.

As 17 horas foi encerrada a sessão.
Rio, 4 de agosto de 1959. — José 

Barbosa de Mello Santos, Secretário 
interino.

Recorrida — Socieh Sucreries Bré- 
siliennes (Usina Cupim).

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal, Relator. — Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Advogado do recorrente: Dr. Bene
dito Rubens Pinto S. Carneiro.

Advogado da recorrida: Dr. Carlos 
Gualda.

Processo RR — 1.280-59
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrente — Edelvira Moura Car

valho.
Recorrida — Companhia de Cigar

ros Sousa Cruz.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância, vencidos os Srs. Mi-

Secretaria

DESPACHOS

No processo TST. 3.716-59, em que 
o Oficial Judiciário, classe “N”, Ma
ria José de Azevedo Bastos, requer 
autorização para entrar no gôzo do l9 
período de dois meses de licença es
pecial a partir de 3 de agôsto cor
rente, nos têrmos do Decreto número 
38.204, de 3 de novembro de 1955, 
referente ao decênio l9 de setembro 
de 1948-1958, foi exarado o seguinte 
despacho. — Deferido A D. A.

Em 31 de julho de 1959. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral.

No processo TST. 3.569-59, em que 
Oito Sampaio Pereira, Servente, pa
drão •■L”, solicita concessão de salá
rio-família, foi exarado o seguinte 
despacho: Concedo na importância de 
CrS 250,0C, a partir de julho de 1959. 
Em 26 de julho de 1959. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral da 
STST.
Relação de Processos Encaminhaaos 
à Secretaria do E. Supremo Tribunal

Federal
Em 5-8-1959

RR — 632-57 — Ciá. Nitroquimica 
Brasileira e Luiz Gonzaga dos San
tos.


